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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ"
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782

CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ
44.435.121/0001-31

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
020/23  BTA  Data  de  Protocolo:  27/01/2023  CEVS:
350810801-472-000110-1-0 Data de Validade: 10/08/2024
Razão  Social:  SILVANA  BATISTA  GOULART  CNPJ/CPF:
19.920.246/0001-00 Endereço: Rua XV DE NOVEMBRO, 877
CENTRO Município: BURITAMA CEP: 15290-000 UF: SP Resp.
LEGAL: SILVANA BATISTA GOULART CPF: 31136271848

O Agente de Saneamento da DIVISÃO DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

BURITAMA, Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2023
Luiz Carlos Dias – Agente de Saneamento - VISA-M

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ"
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782

CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ
44.435.121/0001-31

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
031/23  BTA  Data  de  Protocolo:  06/02/2023  CEVS:
350810801-561-000453-1-4 Data de Validade: 20/03/2024
Razão Social:  SANDRA REGINA DA CONCEIÇÃO CNPJ/CPF:
12.412.344/0001-97 Endereço: Rua AURÉLIO FERNANDES,
1431 CENTRO Município: BURITAMA CEP: 15290-000 UF: SP
Resp.  LEGAL:  SANDRA  REGINA  DA  CONCEIÇÃO  CPF:
09539610877

O Agente de Saneamento da DIVISÃO DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

BURITAMA, Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2023
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 07, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

“Nomeia  Membros  para
c o m p o r e m  a  C o m i s s ã o
Permanente  Encarregada  de
A b e r t u r a ,  A n á l i s e  e
Julgamento  de  Processos
Licitatórios,  no  âmbito  do
Poder Legislativo, e dá outras
providências”.

Eu, ADRIANO CARLO DE CARVALHO, Presidente da
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições que me são conferidas por lei, etc.

RESOLVO:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para

comporem  a  Comissão  Permanente  Encarregada  da
Abertura,  Análise  e  Julgamento  de  Processo  Licitatório:

PRESIDENTE:  JOSÉ  ANTONIO  BEZERRA  -  R.G.
9.760.282-6-SSP-SP;

1º MEMBRO: MARLY APARECIDA NAZÁRIO - R.G.
19.395.381-X-SSP-SP;

2º  MEMBRO:  ANISIO  DE  SOUZA  GONÇALVES-
R.G.12.955.642 -SSP-SP.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos à 14 de fevereiro
de 2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador

"JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos VINTE E QUATRO dias do
mês de FEVEREIROde dois mil e vinte e três (2023), 105
anos  da  Fundação  de  Buritama  e  74  anos  de  Sua
Emancipação Política.

ADRIANO CARLO DE CARVALHO
PRESIDENTE

Publicado  na  Divisão  de  Expediente  da  Câmara
Municipal de Buritama, na data supra, por afixação em local
de costume.

JOSÉ ANTONIO BEZERRA
OFICIAL ADMINISTRATIVO
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